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POR PAULO SANTOS 
Diretor-Geral da GEDIPE

Bem-vindos a 2024 !
Este é  o ano em que mui to se i rá  fa lar
de Dire i to  de Autor  e  de Dire i tos
Conexos !
Desde logo ,  porque a Disney perdeu
este ano o d i re i to  exc lus ivo sobre a
imagem de um conhecido rato ,  cuja
estre ia ocorreu em 1928 ,  numa curta
animação int i tu lada “Steamboat  Wi l l ie ” .  
Após t rês  extensões da proteção legal ,
pr imeiro ,  para 1984 ,  por  opção da
Disney ,  e  a seguir  para 2004 e 2024 ,
por  v i r tude de intervenções
legis lat ivas ,  f ina lmente chegou ao
domín io públ ico .   Importa ,  no entanto ,
esc larecer  que o que de ixou de ter
proteção jusautoral  não fo i  a
personagem que hoje conhecemos e
que cont inua a povoar a nossa
imaginação e as páginas de banda
desenhada,  mas s im a exata
conf iguração que o própr io  Walt
Disney lhe confer iu  em 1928 ,  no
refer ido cartoon ,  pe lo que qualquer
traço adic ional  cont inuará a ser  a lvo
de proteção,  até porque é imagem de
marca do própr io  impér io mul t inac ional
e tentacular  da Disney .

Na verdade ,  esta c i rcunstânc ia leva-
nos a ponderar  os l imi tes  da própr ia
proteção jusautoral ,  focados na
expressão cr iat iva ,  na forma,  e  não na
ide ia ,  no exato contorno dado pelo
pincel  do art is ta ,  pe la sequência
harmónica das notas ou pela
l inguagem pi toresca ou color ida do
escr i tor .  
Estes l imi tes  parecem agora ser
insuf ic ientes face à tendência que
agora ameaça toda a matér ia  cr iat iva
produz ida pelo ser  humano e que se
encontra publ icamente d isponíve l  na
Internet :  os  chamados modelos de base
de Inte l igênc ia Art i f ic ia l  generat iva ,
que mimet izam o cérebro humano e
são capazes de produz i r  resu l tados
bastante próx imos ,  ou mesmo
idênt icos ,  aos t raços da cr iação
humana.  



Porém, se não forem mesmo idênt icos ,
poderá não haver forma de impedir  a
sua prol i feração,  concorrendo com o
cr iador or iginal  no mesmo mercado e
dif icul tando ou impedindo mesmo a
exploração económica do exclusivo que
a le i  lhe atr ibui .
Acresce que a produção de var iantes
pode ser massif icada e é sempre
muit íss imo mais barata .  A este tema
dedicamos o art igo de fundo desta
edição,  e ,  provavelmente ,  o das
próximas…
Em termos de outras grandes
tendências para o setor audiovisual ,
para além da crescente ut i l ização da IA ,
tema já abordado na nossa Newsletter
n .º  22,  de JUL/AGO 2023,  poderemos
contar com as seguintes ,  apontadas por
vár ios websites da especial idade:  
1  -  Tecnologias Imersivas – Real idade
Virtual  e Real idade Aumentada:  da
Internet 3 .0 à Internet 4 .0 :  com a
integração da I .A .  faci lmente
passaremos a uma exper iência de
imersão total  em que a tecnologia de
imagens e sons será cada vez mais
impactante ;  maior ampl i tude de ângulos
de f i lmagem, através do uso de drones;
melhor ia da qual idade de áudio ,
s istemas de som melhorados,  áudio
espacial  e técnicas de mistura
avançadas,  contr ibuindo igualmente
para uma vivência hol íst ica e imersiva;
2 -  Sustentabi l idade – contr ibuição do
setor para o esforço colet ivo de
preservação do planeta,  mediante a
adoção de prát icas mais responsáveis ,
inovações verdes e 

3 -  Ascensão e consol idação de novos
players em desaf io aos gigantes de
Hol lywood:  a Apple ,  a Alphabet e a
Amazon entraram no mercado dos
direi tos de transmissão de eventos
desport ivos ,  e adiv inha-se a tendência
para se af irmarem como grandes
produtores e distr ibuidores de
entretenimento,  ameaçando o “status”
de Hol lywood;
4 -  Interat iv idade cr iat iva :  as
plataformas de streaming irão permit i r
aos ut i l izadores optarem por diferentes
evoluções da narrat iva,  escolhendo
como termina o argumento;
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promoção da integração social ,  v isando
at ingir  um equi l íbr io entre o objet ivo do
lucro e a responsabi l idade social
corporat iva,  correspondendo,  al iás ,  a
uma crescente exigência dos
consumidores e dos stakeholders ,  mais
conscientes da importância do
ambiente ;



5 -  Conteúdos de curta-duração :
aumento da procura de v ídeos curtos e
microconteúdos para as redes soc ia is ,
que cont inuarão a oferecer
oportun idades a cr iadores anónimos ;
6  -  Subst i tu ição dos “cookies”  de
terce i ros ( “ th i rd-party cookies”)  por
novas formas de rastrear  e  anal isar  o
comportamento dos consumidores
mais  conci l iáve is  com a pr ivac idade e
a autodeterminação,  o  que prenuncia
uma nova era no Market ing Dig i ta l ;
7  -      Cresc imento do acesso a
conteúdos em mobi l idade :  há um
enorme potenc ia l  de expansão nesta
forma crescente de ass is t i r  a  v ídeo a
part i r  de qualquer  lugar ,  fora de casa ,
obr igando a uma d ivers i f icação dos
formatos d ig i ta is ,  e  à sua maior
def in ição e envolvênc ia ,  com impactos
s ign i f icat ivos no ecoss is tema de
publ ic idade e cr iat iv idade .
8  -      Novas técnicas de medir  a
atenção e a audiênc ia :  rastreamento
ocular  e  anál ise de dados
comportamenta is ,  para uma melhor
compreensão da resposta gerada no
públ ico .
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Estas são apenas algumas das
tendências ,  mas,  como refere a
Mainvis ion “O setor da produção
audiovisual  está sempre em constante
evolução,  impuls ionado por avanços
tecnológicos e pela procura cada vez
mais cr iat iva de um mercado exigente . ”
Por úl t imo,  importa refer ir  que foi
aprovada,  no âmbito da Lei  do
Orçamento de Estado,  uma alteração à
Lei  do Cinema que introduz um
incent ivo f inanceiro à grande produção
cinematográf ica e audiovisual  traduzida
num apoio a fundo perdido no
montante máximo de 20 mi lhões de
Euros por ano,  sendo f inanciado a part i r
do IRC e através do ICA,  I .P . ,  e que não
poderá exceder 6 mi lhões de euros por
obra c inematográf ica ou audiovisual ,  3
mi lhões de euros por cada episódio de
sér ies audiovisuais ,  sendo requer ido um
cert i f icado de qual i f icação cultural  do
projeto ,  em termos a def in ir  por
Portar ia do membro do Governo
responsável  pela área da cultura,  e
desde que se trate de obras de
produção portuguesa,  ou de
coprodução internacional  ao abr igo de
tratados internacionais ou de obras
estrangeiras produzidas total  ou
parcialmente em Portugal ,  dest inada a
uma exploração in ic ial  em sala de
cinema comercial  ou através de
serviços de comunicação audiovisual
que impl ique despesas de produção
elegíveis acima de 2 .5 mi lhões de euros
por obra c inematográf ica ou
audiovisual  ou por temporada de
episódios .  

https://mainvision.pt/tendencias-audiovisuais-de-2024/


Como despesas e legíve is  poderão ser  objeto de apoio as remunerações de
autores ,  técn icos e outro pessoal  afeto à produção,  quer  como trabalhador quer
como prestador de serv iços ,  inc lu indo ajudas de custo e contr ibu ições soc ia is  a
cargo da ent idade benef ic iár ia  do incent ivo .
F icamos a aguardar a respet iva regulamentação e cont inuaremos a acompanhar
este tema!  
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Estando prat icamente terminada a redação def in i t iva do Regulamento Europeu da
Inte l igênc ia Art i f ic ia l  (AI  Act) ,  que era uma das pr ior idades leg is lat ivas desta
Comissão Europeia ,  e  também da Pres idênc ia Espanhola da UE e ,  depois  de
termos ,  na ú l t ima Newslet ter  de 2023 ,  apresentado as l inhas essenc ia is  do
dip loma,  importa agora concentrarmos a nossa atenção nos aspetos que mais
d izem respei to ao setor  cr iat ivo ,  e ,  em part icu lar ,  à  produção audiov isual .
Conforme anter iormente refer ido ,  o  texto da Proposta or ig inal  não cont inha
qualquer  referênc ia aos modelos e  aos s is temas de IA de f ina l idade genér ica
(General  Purpose AI  ou GPAI)  os quais  são agora objeto de uma regulação mais
deta lhada,  atenta a sua potenc ia l idade de r isco s is témico ,  cr i tér io  que ,  como
sabemos ,  fo i  aquele fundamentalmente adotado para segmentar  os t ipos de
at iv idades que poderão empregar IA e  deta lhar  a regulação apl icável .
Na def in ição ,  dada pelo Art . º  3 . º ,  t rata-se de “um modelo de IA ,  inc lus ive quando
tre inado com uma grande quant idade de dados usando autosuperv isão à escala ,
que apresenta uma general idade s ign i f icat iva e é  capaz de desempenhar de forma
competente uma vasta gama de tarefas d is t intas ,  independentemente da forma
como é colocado no mercado ou posto em func ionamento e que poderá ser  usado
numa var iedade de s is temas ou apl icações a jusante . “ [ 1 ]

Esta nova def in ição é mais  abstrata que a anter iormente adotada pelo P .E . ,  que
dava a lguns exemplos não l imi tat ivos dessas f ina l idades ,  ta is  como o
reconhecimento de imagens e de l inguagem,  a geração de áudio e v ídeo ,  deteção
de padrões ,  resposta a questões ,  t radução e outros ,  acrescentando que 

[1] Tradução livre, na ausência de texto oficial em Língua Portuguesa



“um s is tema de IA de f ina l idade
genér ica poderá ser  usado numa
plura l idade de contextos e  ser
integrado numa plura l idade de outros
s is temas de IA . ”  O objet ivo ,  expresso
no correspondente Cons iderando,  é
permit i r  à  Comissão Europeia (CE)
adaptar  a qual i f icação como modelo IA
genér ico à evolução tecnológica .

O Regulamento e as suas severas
ex igências formais  e  de contro le  pe las
ent idades de superv isão ,  apenas se
apl icarão nos casos em que se
ver i f ique um r isco s is témico ,  ou seja ,
um r isco espec í f ico decorrente das
capacidades de e levado impacto no
mercado interno dev ido ao respet ivo
alcance ,  com prev is íve is  impactos na
saúde ou na segurança públ icas ,  nos
dire i tos  fundamentais  ou na soc iedade
como um todo,  que possam ser
propagados à escala através da cadeia
de valor .  I s to inc lu i ,  por  exemplo ,  como
decorre do respet ivo Cons iderando,  a
interferênc ia em processos e le i tora is  e
a d isseminação de conteúdos i legais ,
fa lsos ,  d iscr iminatór ios  ou prejudic ia is
de qualquer  outra forma.   

A qual i f icação será efetuada pela CE
ou pelo futuro Gabinete de IA ,
of ic iosamente ou na sequência de um
alerta dado por  um paine l  c ient í f ico e
poderá ser  sempre suplementada pela
CE,  com poderes delegados do
Conselho .  No entanto ,  o  fornecedor
poderá sempre apresentar  provas de
que não se ver i f icam os refer idos
r iscos ,  pe lo que não deverá ser
c lass i f icado como modelo IA de
f inal idades genér icas com r isco
s is témico .  A CE dec id i rá ,  e  deverá
manter  uma l is ta atual izada de
modelos IA de f ina l idades genér icas
com r isco s is témico ,  sem preju ízo da
proteção dos segredos comerc ia is  e  da
Propr iedade Inte lectual  (neste caso ,  a
dos fornecedores de modelos de IA) .

Já sabemos que uma das obr igações
que impendem sobre todos os
fornecedores de modelos IA de
f inal idades genér icas ,  e  não apenas os
que apresentam r isco s is témico ,  será
elaborar  e  d isponib i l i zar  aos
fornecedores de s is temas IA que
integrem aqueles ,  informação e
documentação que lhes permita
compreender bem as capacidades e
l imi tações do modelo e cumpr i r  as
ex igências regulamentares que lhe são
apl icáveis .   Mas também deverão pôr
em prát ica uma pol í t ica de respei to
pelos Dire i tos  de Autor  e ,  em
part icu lar ,  ident i f icar  e  respei tar  as
reservas expressas pelos t i tu lares de
dire i tos  de autor  e  conexos de acordo
com o Art . º  4 . º  n . º  3  da Diret iva (EU)
2019/790 de 17  de abr i l  e  a inda 
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elaborar  e  d isponib i l i zar  ao públ ico um resumo
suf ic ientemente deta lhado sobre o conteúdo usado
para t re inar  o modelo de f ina l idade genér ica ,  de
acordo com um formulár io  a fornecer  pe lo futuro
Gabinete Europeu de IA .  Esta obr igação poderá ser
cumpr ida de acordo com Códigos de Boas Prát icas até
que seja publ icado um padrão harmonizado,  cuja
adoção fará presumir  a conformidade com a le i .   Essas
obr igações também não se apl icarão a fornecedores
de modelos pré-tre inados que sejam disponib i l i zados
ao públ ico mediante l icença que permita o respet ivo
acesso ,  ut i l i zação,  modif icação e d is t r ibu ição e cujos
parâmetros ,  ponderações ,  informação sobre a
arqui tetura do modelo e sobre a respet iva ut i l i zação
sejam disponib i l i zados ao públ ico .  Uma das dúv idas
que esta redação coloca é saber  se estas exc lusões
não poderão desv i r tuar  a própr ia f ina l idade da le i ,  que
é regular  os modelos de IA generat iva e apl icar- lhes
obr igações de respei to pela P . I . [2] .

Por  outro lado ,  os  fornecedores de modelos de IA
generat iva af i rmam que a implementação desse dever
de t ransparência é mui to compl icada e onerosa ,
admit indo que nem seja poss íve l .
O problema é que a inda não ex is tem padrões
harmonizados em l inguagem-máquina (ou meios
ót icos ,  como refere a le i  portuguesa) para permit i r  o
exerc íc io  dessa reserva ou “opt-out” .  

[2] Segundo opina Roya Ghafele num artigo sobre os requisitos de transparência do texto provisório do Regulamento, “o requisito de
disponibilizar resumos suficientemente detalhados sobre o conteúdo utilizado para o treino, pode servir para mitigar a utilização não
consentida de material protegido. Os titulares de direitos poderão ficar satisfeitos por ver este requisito mas poderão permanecer
questões sobre se consideram que isto vai suficientemente longe para prevenir a infração de forma eficaz. Apesar de tudo, a IA não pode
desaprender e serão necessárias soluções para recolocar o titular de direitos na mesma posição em que estaria caso a infração nunca
tivesse ocorrido, ou seja, como poderá ser restabelecido o “status quo ante” relativamente a dados já utilizados.”
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https://ipkitten.blogspot.com/2023/12/guest-post-transparency-requirements-in.html


Nesse sent ido ,  a  OPEN FUTURE,  que até está l igada a uma tendência ant i  D i re i tos
de Autor ,  ve io atr ibu i r  à  Comissão Europeia um papel  determinante na f ixação
desses padrões ,  devendo ident i f icar  fontes de dados ,  protocolos e  padrões que
permitam aos t i tu lares de d i re i tos  exercer  essa opção de exc lusão das respet ivas
cr iações do mater ia l  a  ut i l i zar  para t re ino dos modelos genér icos de IA ,
nomeadamente os “s is temas generat ivos”  em que se podem integrar .

Entretanto ,  pro l i feram os processos jud ic ia is  contra as empresas de IA ,  por
alegada v io lação de d i re i tos  de autor  por  v ia  da extração de dados d isponíve is  na
Internet ,  a  qual  não fo i  autor izada e não poder ia tê- lo  s ido ,  na medida em que
também não houve uma reserva por  meios ót icos .  Para as empresas de IA ,  ou será
de contar  com a defesa do chamado “Fair  Use”  ou “Fair  Deal ing”  ou ,  em
alternat iva ,  assumirão o custo das indemnizações que houver  a pagar (é  o caso da
OpenAI) .  

Esta é a resposta de todas as grandes empresas de IA à consul ta públ ica  pe lo
Copyr ight  Off ice dos EUA em 30 .08 .2023 e as t rês  operadoras mais  importantes ,
ac ima refer idas ,  propõem os seus padrões própr ios que permitem “opt-out”  aos
t i tu lares de d i re i tos .
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https://www.federalregister.gov/documents/2023/09/21/2023-20480/artificial-intelligence-and-copyright


Alguns art is tas ( t i tu lares de d i re i tos)
d iscordam,  no entanto ,  da forma como
a Open AI  lhes pede para descarregar
toda a respet iva produção art ís t ica nos
seus serv idores ,  por  forma a assegurar
essa exc lusão ,  o  que nos recorda ,  de
imediato ,  a  ferramenta Content  ID ,  do
YouTube ,  que também assenta na
premissa do pré-carregamento de todo
o reportór io  para poder haver
matching .

JURISPRUDÊNCIA MAIS IMPORTANTE
EM MATÉRIA DE PROTEÇÃO DO
MATERIAL PREEXISTENTE
Exis tem vár ios  casos jud ic ia is
importantes re lac ionados com a
rec lamação por  t i tu lares de d i re i tos  de
autor  às operadoras de s is temas de
inte l igênc ia art i f ic ia l ,  podendo
apresentar-se  a lguns exemplos ,
fornec idos pelo motor  de pesquisa da
Microsoft ,  agora renomeado Co-Pi lot :
1 .      Get ty Images vs .  Stabi l i ty  AI
(2023) :  Este caso envolve a Getty
Images que processou a empresa
Stabi l i ty  AI  nos EUA e no RU por
v io lação de d i re i tos  de autor ,  sendo
que a  segunda fo i  acusada 

de copiar  e  processar  mi lhões de
imagens protegidas sem obter  a dev ida
autor ização por  parte da Getty Images .
2 .  Art is tas v isuais  vs .  Stabi l i ty  AI ,
Midjourney e DeviantArt  (2023) :  Neste
caso ,  as  art is tas v isuais  premiadas
Sarah Andersen ,  Kel ly  McKernan e
Kar la Ort iz  entraram com uma ação
colet iva contra a Stabi l i ty  AI ,  a
Midjourney e a DeviantArt ,  a legando
que as ferramentas de IA dessas
empresas reproduzem imagens
protegidas por  d i re i tos  de autor  sem
autor ização .  As ú l t imas duas ações
foram reje i tadas porque os
rec lamantes não t inham efetuado o
registo das respet ivas obras na
Bib l ioteca Nacional  dos EUA,  o  qual  é
obr igatór io ,  ao contrár io  do que
sucede noutras partes do mundo,
dev ido ao d isposto no art . º  5 . º  da
Convenção de Berna ,  segundo o qual  o
reconhecimento do d i re i to  de autor  não
depende de qualquer  formal idade ,
nomeadamente o registo .  
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https://inventa.com/pt/noticias/artigo/872/direitos-de-autor-os-desafios-da-inteligencia-artificial-nas-industrias-criativas
https://venturebeat.com/ai/midjourney-stability-ai-and-deviantart-win-a-victory-in-copyright-case-by-artists-but-the-fight-continues/
https://venturebeat.com/ai/midjourney-stability-ai-and-deviantart-win-a-victory-in-copyright-case-by-artists-but-the-fight-continues/
https://venturebeat.com/ai/midjourney-stability-ai-and-deviantart-win-a-victory-in-copyright-case-by-artists-but-the-fight-continues/


3 .      Mais  recentemente ,  o  jornal  “The
New York T imes”  (NYT) processou a
Open AI  e  a Microsoft  por  suspei ta de
v io lação de d i re i tos  de autor  através
do Microsoft  B ing Chat ,  recentemente
renomeado Co-Pi lot ,  a legando
aprovei tamento do t rabalho dos
jornal is tas daquela conhecida
publ icação para cr iar  produtos de
subst i tu ição sem qualquer  autor ização
ou l icença da parte da empresa
jornal ís t ica ,  rec lamando uma
indemnização a inda não quant i f icada
mas seguramente super ior  a mi lhares
de mi lhões de dólares e  requerendo a
destru ição de todos os modelos de
chatbots  (robots  de conversação) e
conjuntos de dados de t re ino que
incorporem trabalhos protegidos por
d i re i tos  de autor  pertencentes ao NYT,
que ,  antes de agir  jud ic ia lmente ,
contactou as duas empresas em abr i l
com v is ta a uma resolução
extrajudic ia l  amigável  da questão ,  não
tendo obt ido qualquer  resposta .   

Esta ação vem também na sequência
de uma carta aberta ass inada por
diversos órgãos de comunicação soc ia l
e  agências not ic iosas chamando a
atenção para a necess idade de regular
de forma harmonizada a IA e  os
modelos generat ivos em part icu lar ,
dev ido aos r iscos de des informação e
de preconcei to incorporado no própr io
tre ino dos modelos de IA generat iva ,
mas também pela absoluta
necess idade de t ransparênc ia quanto
aos conteúdos ut i l i zados e de
l icenc iamento pelas empresas às quais
pertencem,  bem como quanto à
ident i f icação dos resu l tados
produz idos mediante a ut i l i zação de IA ,
e  das interações empreendidas .  Este
processo apresenta como traço
caracter ís t ico o facto de o Chat  GPT
ter  reproduz ido t rechos inte i ros do
jornal ,  com l ige i r íss imas a l terações ,  a
pretexto do exerc íc io  da l iberdade de
informação dos ut i l i zadores ,  sem haver
sequer  a remissão para o webs i te  do
jornal  e  sem pagamento .
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https://storage.courtlistener.com/recap/gov.uscourts.nysd.612697/gov.uscourts.nysd.612697.1.0.pdf
https://storage.courtlistener.com/recap/gov.uscourts.nysd.612697/gov.uscourts.nysd.612697.1.0.pdf
https://www.afp.com/en/agency/press-releases-newsletter/afp-and-other-leading-media-organizations-call-global-ai-policy-protect-editorial-integrity
https://www.plagiarismtoday.com/2024/01/02/why-the-new-york-times-ai-case-is-different/
https://www.plagiarismtoday.com/2024/01/02/why-the-new-york-times-ai-case-is-different/


A OBRA OU PRESTAÇÃO PREEXISTENTE À GERADA POR IA :  REQUISITOS DE
PROTEÇÃO 

Desde logo importa d is t inguir  entre os d i re i tos  sobre obras e prestações pré-
ex is tentes ,  por  um lado ,  que importa proteger  face ao uso efetuado por  estes
modelos ou s is temas de IA generat iva ,  e  os d i re i tos  que se poderá pretender
atr ibu i r  aos resu l tados ,  mais  ou menos cr iat ivos ,  dos mesmos .  Daí  que se faça uma
clara d is t inção entre o “ input”  e  o “output” .  

Neste número da Newslet ter  t ratamos apenas do t ratamento poss íve l  a  consagrar
ao “ input” ,  dado que é o tema que mais  preocupa os t i tu lares de d i re i tos  sobre
obras e prestações preex is tentes ,  e  que têm s ido amplamente ut i l i zadas para
tre inar  os modelos de IA .

Na verdade ,  ao ex ig i r  uma manifestação de vontade efetuada por  uma
determinada forma,  o  art . º  4 . º  da Diret iva (UE) 2019/790 pode estar  a pôr  em
causa esta d ispos ição da Convenção de Berna ,  a ,  qual  mui to provavelmente ,
quando fo i  aprovada,  em 1971 ,  pe lo Ato de Par is ,  não era dest inada a um ambiente
dig i ta l ,  e  mui to menos poder ia estar  pensada para a Internet  e  mui to menos para 

a Inte l igênc ia Art i f ic ia l :  estas
sucess ivas vagas de desaf ios  aos
dire i tos  de autor  têm fe i to  repensar
aquela d ispensa de formal idades e ,  por
vezes ,  como se constata ,  inverte-se a
presunção de proteção,  baseada na
Convenção de Berna ,  para a presunção
de s inal  oposto :  caso nada seja fe i to
para manifestar  a reserva do t i tu lar  de
dire i tos ,  presumir-se-á que o mesmo
não se opõe à ut i l i zação das respet ivas
cr iações para t re inar  os modelos de IA .  

Quais  são as so luções técn ico- jur íd icas
que o Dire i to  de Autor  apresenta ,  em
abstrato ,  para este t ipo de s i tuações? 
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Tradic ionalmente ,  o  Dire i to  Internacional  e ,  na sua este i ra ,  o  Dire i to  da UE ,
têm,  em regra ,  atr ibu ído aos autores ,  por  um per íodo de tempo alargado,
d i re i tos  exc lus ivos de reprodução,  comunicação e d is t r ibu ição ao públ ico de
exemplares ou cópias das respet ivas obra ,  cópias que ,  com o advento da era
dig i ta l ,  se  tornaram ainda mais  idênt icas às or ig ina is ,  ao ponto de não ex is t i r
qualquer  d is t inção face a estas ,  o  que obr igou à introdução de medidas de
proteção tecnológica para procurar  manter  os d i re i tos  exc lus ivos de
exploração económica dest inados a recompensar a at iv idade cr iat iva e a
manter  o incent ivo para a cont inu idade da ação cr iat iva .  

Num outro n íve l  de proteção,  foram atr ibu ídos d i re i tos  d i tos  conexos com o
dire i to  de autor ,   por  assentarem quer  na interpretação e execução de obras
própr ias ou a lhe ias ,  quer  na f ixação em suportes mater ia is  com v is ta ao
arquivo e à futura reprodução,  quer  analógica ,  quer  d ig i ta l ,  tendo a inda s ido
atr ibu ídos em função do esforço de invest imento e in ic iat iva organizac ional
dos organismos de radiodi fusão ,  que ,  de forma cr iat iva ,  produzem a
sequência ou a coleção que melhor  capte o interesse por  parte do públ ico

Mui to mais  tarde ,  foram inventados os chamados “d i re i tos  su i  gener is ”  dos
produtores de bases de dados ,  in te i ramente atr ibu ídos em função de um
determinado invest imento s ign i f icat ivo ,  d i r ig ido à conceção e real ização de
bases de dados sob organização a lgo cr iat iva .

Acrescem a todas estas categor ias os d i re i tos  de remuneração equi tat iva ,
que se reconduzem a crédi tos pecuniár ios  sobre certas formas de ut i l i zação
das respet ivas obras ou prestações protegidas ,  a lgumas das quais  nem
sequer são d i re i tos ,  mas s im,  exceções ou l imi tações a d i re i tos .  Em regra ,
estes apenas podem ser  exerc idos mediante a chamada “gestão colet iva” .

Em que modal idade deverão inscrever-se os d i re i tos  re lat ivos à extração
para efe i tos  de prospeção de textos e  dados ,  com v is ta ao t re ino de modelos
e s is temas de IA generat iva?
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Para cont inuar  a proteger  o “ input” ,  a lguns defendem o modelo da UE ,  assente na
reserva de d i re i tos ,  a  qual  se dest ina a permit i r  o  l icenc iamento (conf i ra-se o texto
de compromisso do novo Cons iderando re lat ivo à obr igação de respei to pe los
dire i tos  de autor  a cargo dos modelos de f ina l idade genér ica)[3] .  

Sobre a poss ib i l idade prát ica de efet ivação dessa reserva ,  enquanto não ex is te
nenhuma solução padronizada,  nomeadamente ,  pe la CE ,  mui tos autores ,
composi tores ,  ar t is tas e  até t radutores têm manifestado dúv idas e a lguns até já  o
têm tentado fazer  de vár ios  modos ,  mas sem sucesso e sem quaisquer  garant ias
de que ta l  ação seja suf ic iente para tantas p lataformas .

É  importante prec isar  que a ut i l i zação de obras e outro mater ia l  protegido
( inc lu indo ,  por  exemplo ,  obras e prestações cont idas em bases de dados)  para
tre ino de modelos de IA generat iva não corresponde ,  desde logo ,  a  uma
reprodução permanente das d i tas obras e prestações ,  mas também não se pode
inscrever  na exceção de reprodução trans i tór ia  cont ida no n . º  1  do art . º  5 . º  da
Diret iva 2001/29/CE (Diret iva InfoSoc)   porquanto não se dest ina a permit i r  uma
transmissão numa rede entre terce i ros ou uma ut i l i zação leg í t ima sem s ign i f icado
económico ,  mui to embora se possa cons iderar  uma reprodução trans i tór ia  na
medida em que a mesma não permanece armazenada após ter  s ido ut i l i zada para
a aprendizagem dos modelos ou s is temas de IA generat iva[4] .

No entanto ,  t rata-se de uma forma de ut i l i zação que se apropr ia da essênc ia
cr iat iva ,  e  permite ,  desde logo ,  a  geração de novas obras e prestações que ,
conquanto d ivergentes na forma de expressão ,  que é o objeto da proteção
jusautoral ,  atentam manifestamente contra o d i re i to  moral  à  integr idade da obra e

[3] “O desenvolvimento e o treino de tais modelos requer acesso a vastas quantidades de texto, imagens vídeos e outros dados. Técnicas
de prospeção de texto e dados poderão ser usadas de forma extensiva, neste contexto, para a pesquisa e análise desse conteúdo, que
poderá ser protegido por direitos de autor e conexos. Qualquer utilização de conteúdo protegido por direitos de autor requer a
autorização do respetivo titular, salvo se forem aplicáveis exceções. A Diretiva (UE) 2019/790 introduziu exceções permitindo reproduções
e extrações de obras ou outro material protegido para efeitos de prospeção de textos e dados, sob determinadas condições. Sob estas
regras, os titulares de direitos podem optar por 
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as quais  f icar iam responsáveis  pe la
respet iva cobrança e d is t r ibu ição ,  de
acordo com cr i tér ios  a determinar .  Ou
seja ,  um pouco na l inha de mais  de
8000 autores dos EUA que
subscreveram uma carta aberta
dir ig ida aos CEOS das se is  empresas
pr inc ipais  de IA (Open AI ,  A lphabet ,
Stabi l i ty  AI ,  Meta ,  IBM e Microsoft)
argumentando que ,  se vão gastar
b i l iões de dólares no desenvolv imento
da tecnologia de IA ,  ao menos que
compensem os autores pe lo uso das
respet ivas obras ,  sem as quais  a IA
ser ia  banal  e  extremamente l imi tada .

Esta proposta conf igura uma
degradação de um dire i to  exc lus ivo de
l icenc iar  ou recusar  essa l icença num
mero d i re i to  a receber  uma
remuneração equi tat iva ,  presumindo-se
a permissão .   

Em todo o caso ,  os  autores refer idos
cons ideram que ,  para a introdução de
uma l icença legal ,  o  texto dos art igos 3
e 4  da Diret iva (UE) 2019/790 deverá
ser  substanc ia lmente modif icado,  o  que
se af igura pouco provável ,  atenta a
di f icu ldade pol í t ica que fo i  a
aprovação da Diret iva .

poderão mesmo colocar  em causa a
patern idade ,  na medida em que ,  mais
do que reproduções perfe i tas ,  como
era apanágio da revolução d ig i ta l ,
temos um resul tado que permite a
obtenção,  sem qualquer  esforço
cr iat ivo humano,  de var iações e
combinações inf in i tas  sobre um tema,
um est i lo  ou uma forma que são
or ig ina is  e  caracter ís t icos de um ou
mais  autores humanos ,  e  que ,  como
tais ,  afetam c laramente o exc lus ivo de
exploração outorgado pelo Dire i to  de
Autor  e  Dire i tos  Conexos ,  conf igurando
uma nova e inus i tada forma de
v io lação da propr iedade inte lectual ,
embora a lguns o re je i tem,  como é o
caso de Cr is tophe Geiger  e  V incenzo
Ia ia ,  que admitem que seja duv idosa a
infração ao Dire i to  de Autor  comet ida
pelos fornecedores de modelos de IA
generat iva .  

Estes autores defendem como única
solução poss íve l  e  prat icável ,  face ao
número i l imi tado de t ransações que
ser ia  necessár io  ao l icenc iamento de
todas as obras e demais  mater ia l
protegido ,  a  inst i tu ição de uma l icença
legal  (s tatutory l icense)  que ser ia
ger ida por  ent idades de gestão
colet iva

reservar os seus direitos sobre as suas obras ou outro material protegido para impedir a extração de texto e dados, exceto se efetuada
para fins de investigação científica. Caso o direito de exclusão tenha sido expressamente reservado de modo apropriado, os fornecedores
de modelos de IA necessitam de obter uma autorização por parte dos titulares de direitos caso pretendam efetuar a prospeção de texto e
dados sobre essas obras.” 
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Tenhamos em conta que a so lução em v igor  para as p lataformas de
disponib i l i zação de conteúdos em l inha decorrente do art . º  17 . º  dessa Diret iva
ainda nem sequer  fo i  implementada na prát ica ,  e  que assenta numa lógica de
l icenc iamento genér ico (b lanket  l icens ing)  para os chamados PSPCL (prestadores
de serv iços de p lataformas de conteúdos em l inha)  sa lvo se os própr ios t i tu lares
de d i re i tos  optarem por não l icenc iar ,  passando,  nesse caso a apl icar-se um
regime de responsabi l idade que pode ser  afastada com a demonstração de
melhores esforços na tentat iva de l icenc iamento e de impedimento de infrações
aos d i re i tos  de autor  e  conexos .  

É  poss íve l  que seja o mesmo o modelo a apl icar  na IA generat iva :  em atenção ao
dire i to  exc lus ivo ,  os  t i tu lares de d i re i tos  poderão sempre reservar  os respet ivos
dire i tos  e  optar  por  não l icenc iar  a ut i l i zação das respet ivas obras e prestações
para t re ino dos s is temas de IA generat iva .  

[4] Courtois, G. ; Mariez, J-S., Roussel, J. Avocats à De Gaulle Fleurance & Associés «Intelligence artificielle et droit d’auteur» p. 5
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No entanto ,  a  faculdade de l icenc iamento genér ico ,  através de ent idades de
gestão colet iva ,  por  exemplo ,  deve ser  reconhecida mesmo para aqueles que não
reservem os seus d i re i tos ,  na medida em que o d i re i to  de autor  subs is te
independentemente de quaisquer  formal idades ,  podendo ver-se convert ido num
dire i to  de l icenc iamento colet ivo ,  mas não necessar iamente numa l icença legal :
desta forma,  haverá part ic ipação na remuneração,  mas será sa lvaguardada a
prerrogat iva de não permit i r  a  t ransformação ou a pro l i feração de “cópias”  ou ,
melhor  d izendo,  de var iações obt idas a part i r  das obras e prestações or ig ina is .  

Por  outro lado ,  o  Governo Francês apresentou uma Proposta de Le i  no passado d ia
12 .09 .2023 que maximal iza a proteção dos t i tu lares de d i re i tos ,  estabelecendo que
a ut i l i zação das obras e demais  mater ia l  protegido para f ins  de t re ino das
máquinas carece de l icenc iamento ,  sendo obr igatór ia  a l i s tagem exaust iva de
todos os t i tu lares de d i re i tos  das obras e prestações ut i l i zadas bem como a
introdução de mecanismos ou ferramentas que permitem o rastreamento das
obras e prestações protegidas ut i l i zadas ,  por  forma  a permit i r  a  atr ibu ição de
dire i tos  aos respet ivos cr iadores .  Esta proposta ,  a inda que bem-intenc ionada,  tem
sido a lvo de vár ias  cr í t icas ,  sendo mesmo duvidosa a sua exequib i l idade ,  atentas
as prev is íve is  d i f icu ldades dos fornecedores de modelos de IA generat iva em
ident i f icar  e  l i s tar  mi lhares ou mesmo mi lhões de nomes ,  sendo certo que nem
sequer ex is te  uma base de dados ou registo un iversalmente ace i te .  Por  outro lado ,
poderá ser  um travão ao desenvolv imento de ta is  modelos ,  ou mesmo produz i r
uma grave d is torção (b ias)  no conjunto de dados usado para o t re ino ,  o  que pode
conduz i r  a  resu l tados e ivados de a lguns preconcei tos ou menos isentos .
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Esta s i tuação poderá gerar  a lguma tensão entre os EUA e a UE ,  atenta a
divers idade de abordagens ,  a  qual ,  a l iás ,  não é apenas respei tante à
vertente da propr iedade inte lectual ,  mas estende-se à própr ia intenção
pol í t ica de regular  desde já o fenómeno da IA ,  in t roduz indo um quadro de
obr igações ,  restr ições e ,  sobretudo ,  penal idades ,  que ,  na maior  parte dos
casos ,  i rão afetar  empresas dos EUA e da Ás ia ,  e  não tanto empresas
europeias .

Entretanto importará acompanhar também o que i rão determinar  os
Tr ibunais  aos quais  foram já colocadas s i tuações de a legada v io lação de
Copyr ight ,  na medida em que ,  sendo defesa comum por parte das
demandadas o chamado “uso t ransformat ivo” ,  que é um dos cr i tér ios  do
chamado “Fair  Use”  (exceção geral  à  proteção jusautoral)  é  importante
chamar a atenção para a surpresa que const i tu iu ,  fora do âmbito da IA ,  a
dec isão profer ida pelo Supremo Tr ibunal  dos EUA em 18 .05 .2023 ,  no
Processo Andy Warhol  Foundat ion for  the V isual  Arts ,  Inc .  v .  Goldsmith et  a l . . :
es tando em causa uma reprodução transformat iva de um retrato do art is ta
outrora conhecido por  “Pr ince”  com base numa rev is ta l icenc iada pela
Fundação Warhol ,  o  Supremo Tr ibunal  re je i tou a qual i f icação como “Fair
Use”  cons iderando que ,  não obstante a t ransformação,  a  i lustração na
rev is ta serv ia ,  gener icamente ,  o  mesmo propós i to que a fotograf ia  or ig inal  e
concorr ia  no mercado com a fotograf ia  or ig inal ,  sendo o f im secundár io um
f im comerc ia l  ( l icenc iamento)  o que impedir ia  a invocação de “Fair  Use”  e
obr igava ,  consequentemente ,  a  Fundação a indemnizar  a autora da
fotograf ia  or ig inal  (Goldsmith) .  A anál ise do Tr ibunal  fo i ,  portanto ,  sens íve l
ao contexto fáct ico da forma de ut i l i zação em causa .   Esta dec isão pôs em
alerta os defensores de “Fair  Use”  para os modelos de IA generat iva .     

Se é  certo que os modelos pré-tre inados não reproduzem exatamente as
obras e prestações que serv i ram para os t re inar ,  também não podemos
cons iderar  os resu l tados como obras der ivadas daquelas ,  uma vez que as
“cr iações”  da máquina serão sempre cr iações autónomas ,  mas não humanas ,
sendo que ,  com exceção da China ,  a inda não se registou nenhum caso de
atr ibu ição de d i re i tos  de autor  a máquinas ,  por  mais  cr iat ivos que possam
ser os seus “outputs” .  Mas este tema será desenvolv ido numa próx ima edição
da nossa Newslet ter .  
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